
 

                                                                              
 

                              GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                         SECRETARIA DE ESTADO DE  DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CEPIR 
 

  
 

 

  

RESOLUÇÃO CEPIR Nº 002/ 2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

  Dispõe da criação da Comissão Eleitoral 

para organização do processo eleitoral das 

organizações da sociedade civil para o 

triênio 2024-2027 do CEPIR.  

 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO – CEPIR, em sua 60º plenária ordinária do CEPIR, realizada no dia 07 de 

fevereiro de 2024, de acordo com as competências e atribuições conferidas pela Lei 

Complementar 647, de 14 de novembro de 2012, alterada pela Lei Complementar nº 830, de 

06/07/2016 e de acordo com a decisão de seu Plenário,  

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a composição da Comissão Eleitoral para organização do processo 

eleitoral das organizações da sociedade civil para o triênio 2024-2027 do Conselho 

Estadual de Promoção da Igualdade Racial do Estado do Espírito Santo - CEPIR, com 

os seguintes conselheiros: 

I - Representantes Governamentais 

a) Edinéia Conceição de Oliveira - representante da Secretaria de Estado de 

Direitos Humanos (SEDH); 

b) Dandara Gaspar Pereira – representante da Secretaria de Estado de Direitos 

Humanos (SEDH); 

II - Representantes Não Governamentais 

a)  Fátima Tolentino da Silva - representante do Movimento Negro Unificado  

- MNU 

b) Arilson Ventura - representante da Coordenação Estadual Quilombolas do  

Espírito Santo– ZACIMBA GABA. 

c) Welington Barros Nascimento - representante da União de Negros pela 

Igualdade – UNEGRO ES. 

Art. 2º A comissão deverá coordenar o processo de escolha da representação que 

promovam a igualdade racial no que concerne aos segmentos étnicos do Estado, com 

ênfase na população negra, indígena, quilombola, pomerana e cigana, de acordo com 

os critérios estabelecidos no Edital de convocação da referida eleição.   

 

Art.3º - Está Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória/ES, 07 de fevereiro de 2024. 

 

      FÁTIMA TOLENTINO DA SILVA 

Presidenta do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR / ES 


